
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                               

Considerando que o Poder Legislativo possui a função constitucional de 
fiscalizar os atos da Administração Pública, nos termos do art. 31 da Constituição Federal; 

Considerando que é dever da Administração Pública observar os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

Considerando que a correta gestão de recursos humanos nas unidades de 
saúde impacta diretamente na qualidade do atendimento prestado à população; 

Considerando que compete ao Vereador zelar pela transparência e 
regularidade da prestação dos serviços públicos municipais; 

Considerando que o controle da jornada de trabalho dos servidores públicos é 
instrumento essencial para a boa administração e para a correta aplicação dos recursos públicos.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações:

A) Encaminhar cópia das folhas de ponto de todos os recepcionistas que 
atuam nas unidades de saúde do município, referentes ao período de novembro de 2025 até a 
presente data, discriminadas por unidade de saúde e por servidor(a); 

B) Encaminhar cópia de todos os atestados médicos apresentados pelos 
recepcionistas no mesmo período (novembro de 2025 até a presente data); 

C) Informar o horário de trabalho de cada recepcionista, especificando: se 
possui horário fixo, indicando início e término da jornada diária; ou se atua em regime de escala, 
detalhando os dias e horários de trabalho.

D) Prestar outras informações a respeito do assunto.

 Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                             Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6Z0SX889K062K53V , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 6Z0S-X889-K062-K53V
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